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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal de Nova Andradina-MS, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES MATOS, solicitando reajuste salarial aos/às servidores/as do Conselho Tutelar de Nova Andradina – MS.
JUSTIFICATIVA
Os servidores do Conselho Tutelar Municipal são intensamente cobrados por seus serviços de prestação a atendimentos e cuidados para com os munícipes de forma geral. Há que se pensar nas distintas formas de trabalhos que realizam em prol da comunidade, no entanto, é sabível que nos últimos anos o poder de compra dos mesmos tem declinado, levando em consideração a inflação nacional, com elevação de preços das cestas básicas, também é perceptível que a maior parte dos servidores tem baixo poder aquisitivo, quando se trata de questões salariais. 
É imprescindível salientar que o conselho Tutelar é considerado o maior símbolo dessa nova forma de se tratar a infância e a adolescência no país, o ECA inovou ao trazer a proteção integral, na qual crianças e adolescentes são vistos como sujeitos de direitos, em condição peculiar de desenvolvimento e com prioridade absoluta. Também reafirmou a responsabilidade da família, sociedade e Estado de garantir as condições para o pleno desenvolvimento dessa população, além de colocá-la a salvo de toda forma de discriminação, exploração e violência.
Indicação nº __/2022. Fl.02/02
Assim, este Vereador intenciona que cada dia mais o poder público municipal possa valorizar os servidores do Conselho Tutelar vislumbrando cuidados especiais para com nossas crianças e adolescentes, fator que gana colaborações quando o salário dos servidores passa por procesos de revisão coerente a temporalidade em que vivemos. 
Nova Andradina, 16 de Março de 2022.
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